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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Defensor Público-Geral, de 10-02-2015

Nomeando, com fundamento no inciso VII do artigo 19, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006,

para ocupar o cargo efetivo de OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA, em Jornada Integral, na

EV-I no SQCA-III, referência 1 (um), Grau "A", de que trata o anexo do Artigo 12 da Lei

Complementar 1050 de 24-06-2008, em vaga decorrente da criação pela Lei Complementar 1203,

de 25-06-2013, Artigo 1, Inciso I, alínea “a”, os abaixos indicados, aprovados em concurso público

de provas e títulos:

Gislaine da Silva Fernandes, RG 433026261

Angelica Apparecida de Oliveira, RG 480902240

Ato do Defensor Público-Geral, de 11-02-2015

Considerando a atribuição do Defensor Público-Geral para editar Ato de confirmação de Oficial

de Defensoria Pública, após proposta apresentada pela Comissão Técnica, nos termos do artigo

8º, §3º da Lei Complementar Estadual 1.050, de 28-06-2008;

Considerando que a Oficial de Defensoria Pública Fátima Alves Correia, em estágio probatório,

que iniciou o exercício em 15-02-2012 na Defensoria Pública, completa três anos de efetivo

exercício no dia 13-02-2015;

Considerando que a Comissão Técnica apresentou proposta de confirmação de referida Oficial

de Defensoria Pública em estágio probatório;

O Defensor Público-Geral Resolve confirmar na carreira e progredir automaticamente do grau “A”

para o grau “B” da respectiva classe, nos termos do disposto no art. 10 da referida legislação, a

Oficial de Defensoria Pública Fátima Alves Correia.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 30-01-2015

Cessando a designação da Defensora Pública Mailane Ramos dos Santos Rodrigues de Oliveira

para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,

referente à Coordenadoria de Execução Penal da Regional de Jundiaí, e fazendo cessar a

gratificação mensal de 10% sobre os vencimentos de Defensor Público Nível I, prevista no artigo

7º, VII, c.c. artigo 8º, “b”, ambos da Deliberação CSDP 286/13, a partir de 01-02-2015.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 11-02-2015

Cessando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, a designação da Defensora Pública Katia Cilene

Oliveira Giraldi para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza do serviço, referente à atuação em plantões judiciários aos sábados, domingos e

feriados, nos termos do artigo 7º, inciso XIV, c.c artigo 8º, “d”, ambos da Deliberação CSDP

286/2013, a partir de 01-03-2015.

Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 11-02-2015

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, a Defensora Pública Vivian Mantic Correia para

exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza do serviço,



referente à atuação em plantões judiciários aos sábados, domingos e feriados, nos termos do

artigo 7º, inciso XIV, c.c artigo 8º, “d”, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de

01-03-2015.

Ato da Segunda Subdefensoria Pública-Geral do Estado, de 11-02-2015

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no D.O. de 15-02-2014, a Defensora Pública Paula Sant Anna Machado de

Souza para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza do

serviço, referente à atuação em plantões judiciários aos sábados, domingos e feriados, nos

termos do artigo 7º, inciso XIV, c.c artigo 8º, “d”, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir

de 01-03-2015.

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Retificação da Deliberação do Conselho da Escola da Defensoria Pública do Estado, nº 07,

de 10-02-2015 

Na Deliberação do Conselho da Escola da Defensoria Pública do Estado 07, de 10-02-2015,

publicada no Diário Oficial do Estado de 11-02-2015, Seção I, página 110, que altera as

Deliberações do Conselho da Escola da Defensoria Pública do Estado 4 e 5, de 08-05-2014, que

regulamentam os Programas de Ajuda Financeira para capacitação de Defensores Públicos e

Servidores da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, onde se lê:

Artigo 2º - Fica alterada a redação do parágrafo 3º, do artigo 1º, da Deliberação do Conselho da

Escola da Defensoria Pública do Estado 5, e acrescido, ao mesmo artigo, o parágrafo 4º com a

redação que segue. Leia-se:

Artigo 2º - Fica alterada a redação do parágrafo 3º, do artigo 1º, da Deliberação do Conselho da

Escola da Defensoria Pública do Estado 5, alterado o parágrafo 4º que passará a ser renomeado

para parágrafo 5º e acrescido, ao mesmo artigo, o parágrafo 4º com a redação que segue.

Artigo 1º -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º - O deslocamento do Servidor para frequentar o curso objeto de reembolso não importará em

pagamento de diárias nem de ressarcimento de despesas com transporte pela EDEPE, salvo em

relação aos cursos promovidos em parceria com outras instituições de ensino, respeitadas as

Deliberações do Conselho Superior da Defensoria Pública que tratam da matéria.

§4º - Para fins do parágrafo anterior, a promoção de vagas pela EDEPE e o pagamento de diárias

deverão ser objeto de divulgação em edital ou outro instrumento de comunicação.

§ 5° - Não haverá autorização para ingresso no Programa de Capacitação de servidores públicos,

relativamente a cursos que tenham objetivo ou caráter de preparação para aprovação em

concursos públicos, mesmo que seu conteúdo atenda aos demais requisitos da presente

Deliberação.

Extrato de Contrato

A Direção da ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no uso de suas atribuições,

torna públicas as despesas efetivadas com a contratação de prestação de serviços de

fornecimento de alimentação do tipo coffee break e coquetel, incluindo serviços correlatos e de

suporte para eventos promovidos pela Escola da Defensoria Pública do Estado, por meio de Ata



de Registro de Preços Nº 01/2015, nos seguintes termos:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAK E COQUETEL

PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2014

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-73

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.128.4200.5797.0000

EMPRESA CONTRATADA: MELHOR SABOR SERVIÇOS DE CATERING LTDA – EPP

PROCESSO DE GESTÃO DE CONTRATOS EDEPE Nº 22/2015

CIRCUNSCRIÇÃO TERRITORIAL: SÃO PAULO

 

TOTAL R$ 136,56

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado

Interessado: Luitze Indústria e Comércio de Móveis Ltda.

Autos 4509/2014

Por este instrumento, convoco a empresa Luitze Indústria e Comércio de Móveis Ltda, na pessoa

de seu representante legal, para comparecer a esta Instituição, no prazo de 5 dias úteis, contados

da data desta publicação, para providências relacionadas ao processo em epígrafe.

O comparecimento deverá ser realizado na Rua Boa Vista, 103, 5º Andar, São Paulo/ SP –

Coordenadoria Geral de Administração”.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 11-02-2015

Tornando público o resultado do Concurso da Consulta Pública para o cargo de Oficial de

Defensoria:

CARGO: OFICIAL DE DEFENSORIA

Para acessar a tabela, Clique aqui

Ato do Diretor Técnico, de 11-02-2015

Convocando o candidato aprovado no Concurso de Ingresso na Carreira de Agentes de

Defensoria Pública, abaixo relacionado a comparecer à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DE SÃO PAULO no dia 20-02-2015 às 15h, na Rua Boa Vista, 103 - 6o.andar - Centro – São

Paulo/SP, para entrega dos documentos abaixo e orientações relativas à posse.

Cristiane Laurito da Silva, RG 438178026

O concursado acima relacionado e convocado pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas, para fins de posse:

ORDEM DE

SERVIÇO Nº

 

DATA DE

EXECUÇÃO

 

VALOR

TOTAL
EMPRESA QUANTIDADE

TIPO

 

01/2015 12/02/2015 R$ 56,90
MELHOR

SABOR
10 A

01/2015 26/02/2015 R$ 79,66
MELHOR

SABOR
15 A



- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo e Registro no Orgão de

classe;

- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão

de nascimento de filhos (se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação

eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo

masculino;

- Cédula de Identidade;

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;

- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver entregar a declaração que não

possui.

- Duas fotos 3x4 recentes;

- Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água, de gás ou de telefone

fixo);

- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,

acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no

caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada

por ele próprio, nos termos da Lei 8.730/93, Lei 8.429/92 e Instrução Normativa 05/94-TCU

(colocar a declaração dentro de um envelope branco, e lacrar o envelope para a entrega);

- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração se servidor público (Se

servidor público, este ato deverá ser entregue somente no dia da Posse, com data de exoneração

igual o da Posse, para fins de contagem de tempo de serviço público);

- Declaração de antecedentes criminais (Federal - http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/)

e Estadual - www2.ssp.sp.gov.br/atestado) relativa aos últimos cinco anos;

- Comprovante com o número de Conta corrente, aberta no Banco do Brasil;

- Currículo Vitae atualizado.

- Agendamento Perícia Médica

Os exames médicos são de responsabilidade do próprio candidato.

Ato do Diretor Técnico, de 11-02-2015

Convocando os candidatos aprovados no Concuro de Ingresso na Carreira de Oficiais de

Defensoria Pública, abaixo relacionados a comparecerem à DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO no dia 20-02-2015 às 15h – Rua Boa Vista, 103 - 6o.andar – São

paulo/sp, para entrega dos documentos abaixo e orientações relativas à posse.

Douglas Sugahara, RG 326431123

Wliane Caroline Marques de Nicolai, RG 493188605

Luiz Antonio Villas Boas, RG 135708679

Jorge Armando Baptista de Paula, RG 12520436X

Oliver Eduardo Ribeiro da Silva, RG 477410479

Os concursados acima relacionados e convocados pelo DRH deverão providenciar e entregar os

seguintes documentos, em cópias autenticadas ou originais e cópias simples, para fins de posse:

- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo;



- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas averbações, se for o caso e certidão

de nascimento de filhos (se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação

eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo

masculino;

- Cédula de Identidade;

- Cadastro de Pessoa Física – CPF;

- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver entregar a declaração que não

possui.

- Três fotos 3x4 recentes;

- Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água, de gás ou de telefone

fixo);

- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,

acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no

caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada

por ele próprio, nos termos da Lei 8.730/93, Lei 8.429/92 e Instrução Normativa 05/94-TCU

(colocar a declaração dentro de um envelope branco, e lacrar o envelope para a entrega);

- Declaração de não acumulação de cargo público ou ato de exoneração se servidor público (este

ato deverá ser entregue somente no dia da Posse, com data de exoneração igual o da Posse);

- Declaração de antecedentes criminais (Federal - http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/

e Estadual - www2.ssp.sp.gov.br/atestado) relativa aos últimos cinco anos;

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período de validade, caso

possua o documento;

- Comprovante com o número de Conta corrente, aberta no Banco do Brasil;

- Currículo Vitae atualizado.

- Orientações para o agendamento Perícia Médica

Os exames médicos são de responsabilidade do próprio candidato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Comunicado

Convite para Registro de Preços

Processo 4623/2014

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, nos termos do inciso I do artigo 5º do Decreto

47.945/03, convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição de órgão

participante, do registro de preços, objetivando a aquisição de cordões para crachás. A

Defensoria Pública do Estado de São Paulo receberá a documentação e a intenção de participar

do presente registro de preços até às 17 horas do dia 20-02-2015. As dúvidas poderão ser

esclarecidas através do e-mail licitacao@defensoria.sp.def.br, ou do telefone (11) 3101-0155,

ramal 241.

Comunicado

Processo 3672/2013

Contrato 04/2015



Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contratada: ECR CONSULTORIA LTDA

Objeto: Constitui objeto Contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos de

engenharia e arquitetura com objetivo de adaptar as instalações do Edifício Sede da Defensoria

Pública do Estado de São Paulo, localizado à Rua Boa Vista, 200, às normas de prevenção e

segurança contra incêndios.

Valor: de R$ R$ 42.644,25.

Vigência: O presente contrato vigorará a partir da ordem de serviços, até o término das

obrigações assumidas pela Contratada.

Data da assinatura: 05-02-2015

Gestor do contrato: Nomeio como gestor do presente contrato o servidor e Engenheiro Civil do

Grupo Técnico Gilberto Ferraz Kfouri

Comunicado

Processo 3059/2013

Contrato 03/2015

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contratada: J.L.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

Objeto: Constitui objeto a contratação de empresa para a realização de reforma nos banheiros do

Edifício Sede da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, localizado à Rua Boa Vista, 200.

Valor: de R$ R$ 41.819,00.

Vigência: O presente contrato vigorará a partir da ordem de serviços, até o término das

obrigações assumidas pela Contratada.

Data da assinatura: 02-02-2015

Gestor do contrato: Nomeio como gestor do presente contrato o servidor e Engenheiro Civil do

Grupo Técnico Gilberto Ferraz Kfouri


